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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

3306238

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA SERVIDORES PUBLICOS E PRIVADOS DO BRASIL
OU
CNPJ n. 34064579/0001-78

Certidão emitida em: 23/06/2022 às 17:37:08 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Paraná (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 23:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/06/2022 às 21:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/06/2022 às 20:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 3306238
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 870101926
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 AÇÕES E EXECUÇÕES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

Nº da Certidão 2022.00901035

 que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no Sistema deCERTIFICAMOS
Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, até a presente data,
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede no Rio de Janeiro e jurisdição
nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, :que contra

APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA SERVIDORES PUBLICOS E
, ou vinculado ao ,PRIVADOS DO BRASIL CNPJ: 34.064.579/0001-78

, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.NADA CONSTA

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nº TRF2-RSP-2014/00033, de
30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região ( );http://www.trf2.jus.br
d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular ou seu
eventual espólio figure como parte.

Rio de Janeiro - RJ - 23/06/2022 , às 17:27.

Secretaria de Atividades Judiciárias
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA SERVIDORES PUBLICOS E
PRIVADOS DO BRASIL
CNPJ: 34.064.579/0001-78 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:27:21 do dia 16/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2022.
Código de controle da certidão: CD97.79B8.8D86.9100
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES CÍVEIS, FISCAIS E CRIMINAIS

Nº 2022.0004095241

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos
Estados de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s)
distribuído(s) até a presente data e hora, contra APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E
BENEFICIOS PARA SERVIDORES PUBLICOS E PRIVADOS DO BRASIL, inscrito(a) no CPF/CNPJ
nº 34.064.579/0001-78. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2022, às 17:24. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança 4cf18131 38e8d497 a626d8f8 6d2307c7 97a87312 ,  no endereço

https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da data de

sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 
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f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (2º Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no SIAPRO – Sistema de Acompanhamento e

Informações Processuais do 2º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.  

 

 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região / Secretaria Judiciária 

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2022.0004095241
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Nome (razão social): APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA SERVIDORES PUBLICOS E PRIVADOS DO BRASIL
CNPJ/CPF: 34.064.579/0001-78
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140101455161
Data de emissão: 23/06/2022 17:14:29
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

22/08/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 23/06/2022 17:10:06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA SERVIDORES
PUBLICOS E PRIVADOS DO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.064.579/0001-78
Certidão nº: 8721977/2022
Expedição: 16/03/2022, às 19:38:08
Validade: 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA
SERVIDORES PUBLICOS E PRIVADOS DO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 34.064.579/0001-78, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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16/03/2022 19:25

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.064.579/0001-78
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/05/2019


 
NOME EMPRESARIAL

APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA SERVIDORES PUBLICOS E PRIVADOS DO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R FELIPE SCHMIDT 

NÚMERO

303 

COMPLEMENTO

SALA 311 

 
CEP

88.010-001	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

FLORIANOPOLIS 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@APOBEM.COM.BR 

TELEFONE

(48) 3355-6688


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/05/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 19:24:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prefeitura Municipal de Florianópolis
Secretaria Municipal da Fazenda
Superintendência de Receitas e Tributos Municipais
Diretoria de Receitas e Tributos Municipais
Gerência de Cadastros

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA - CPSQN

Foi identificada a inexistência de inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviço de
Qualquer Natureza - CPSQN do requerente inscrito no CPF/CNPJ nº 34.064.579/0001-78.

Florianópolis, 16 de Março de 2022
Gerência de Cadastros

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço http://www.pmf.sc.gov.br/validacao
informando o nº de documento 4665099 e código de segurança 5CDAB40B

Assinatura Digital: 5CDAB40BA82023540CDB07D1C8FBE68BF276FB7A
Data: 16/03/2022 19:26:17 - Protocolo: 20235306 - Documento: 4665099
Documento autenticado digitalmente

Rua João Pinto, nº 156, 2º andar, Centro, Florianópolis / SC, CEP 88010-420
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16/03/2022 19:39 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.064.579/0001-78
Razão Social:APOBEM ASSOC APOIO BEN SERV PUBLICOS
Endereço: RUA FELIPE SCHMIDT 303 SALA 311 / CENTRO / FLORIANOPOLIS / SC /

88010-001



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2022 a 08/04/2022



Certificação Número: 2022031001542376186477

Informação obtida em 16/03/2022 19:39:08

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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23/06/2022 17:19 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.064.579/0001-78
Razão Social:APOBEM ASSOC APOIO BEN SERV PUBLICOS
Endereço: RUA FELIPE SCHMIDT 303 SALA 311 / CENTRO / FLORIANOPOLIS / SC /

88010-001



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2022 a 12/07/2022



Certificação Número: 2022061302060692459800

Informação obtida em 23/06/2022 17:19:05

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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16/03/2022 19:25

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 34.064.579/0001-78
NOME EMPRESARIAL: APOBEM - ASSOCIACAO DE APOIO E BENEFICIOS PARA SERVIDORES PUBLICOS E PRIVADOS DO

BRASIL
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: RAFAEL RIBEIRO DE MENEZES
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/03/2022 às 19:25 (data e hora de Brasília).
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 26193742
Usuário Externo (signatário): RAFAEL DA SILVA PINZON
Data e Horário: 06/07/2022 14:43:23
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 13938.104596/2022-19
   Relacionado ao Processo Indicado: 13938.104254/2022-91
Interessados:
     José de Ribamar Maia
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Anexo Ofício Retificado 26193711
       - Anexo Ata 26193714
       - Anexo anexo 26193716
       - Anexo certidão 26193717
       - Anexo certidão 26193718
       - Anexo Certidão 26193720
       - Anexo Certificado 26193722
       - Anexo Certidão 26193723
       - Anexo Certidão 26193724
       - Anexo CNPJ 26193726
       - Anexo comprovantes 26193729
       - Anexo Certidão 26193730
       - Anexo Estatuto 26193734
       - Anexo Certidão 26193736
       - Anexo comprovantes 26193737
       - Anexo documentos 26193739

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério da Economia.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 06/07/2022
 

Ref.: Processo nº 13938.104596/2022-19.

Int.: Associação de Apoio e Benefícios para
Servidores Públicos e Privados do Brasil -
APOBEM.

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica.

 

 

1. Trata-se de Ofício emitido pela Associação de Apoio e Benefícios para Servidores Públicos
e Privados do Brasil - APOBEM, solicitando "código para desconto de mensalidade consignados e
benefícios juntos aos aposentados e pensionistas da previdência social" (doc. SEI 8059639).

 

2. De ordem, encaminhe-se à DCBEN para ciência, análise e adoção das providências
necessárias.

 

 
LAURO IATSKIU JUNIOR

Assessor
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por LAURO IATSKIU JUNIOR, Técnico do Seguro Social , em
06/07/2022, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8062444 e o
código CRC 95FC449B.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19 SEI nº 8062444
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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973701798757

RESUMO VALOR (R$)
Plano Contratado / Serviços Mensais
Internet + Serviços Digitais e Técnicos

Vivo Fibra 300 Mbps (102) 156,99
Serviços Digitais III -

Telefone + Serviços Digitais e Técnicos
Vivo Fixo Ilimitado Local (232) 50,99

Total 207,98

Serviços Eventuais
Encargos (Juros/Multa) 4,21

Total 4,21

TOTAL GERAL A PAGAR 212,19

Ao realizar o pagamento, confira se o seu nome, endereço e
números de telefone aparecem no boleto. Você também

pode acessar sua fatura no App da Vivo. DISQUE
DENÚNCIA - Ligue 181 e ajude a combater o crime, a

omissão, a impunidade e a violência. Denuncie. Atendimento
24 horas.

Para a prestação de serviços descrita nessa fatura incidem
os seguintes impostos:25% ICMS 0,65% PIS, 3% COFINS
para Telecom e 2% ISS, 1,65% PIS e 7,6% COFINS para

SVAs e 17,74% ICMS para Comunicações.

Ser transparente é uma das nossas prio ridades, por isso informamos que não existem débi tos penden tes no
con trato mencionado nes ta conta, dos serviços Vivo para sua casa , no per íodo de 01/21 a 12/21. Esse
comunicado não inclu i quitações de parce lamentos de contas, servi ços pres tados e não faturados, déb itos
discutidos judicial e administ rati vamente , de cobranças de serviços de out ras operadoras que ocorreram na sua
con ta Vivo , ent re out ras que não este jam mencionadas na Lei 12.007/2009.

Importante: mantenha o pagamento em dia e evit e a suspensão parc ial/total dos serv iços e a inclusão nos orgãos de proteção do crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados
encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura . O ressa rcimen to por inope rância é realizado em confo rmidade com as Resoluções: Para STFC artigo 32° da Reso lução Anatel nº 426/2005; para
SCM artigo 46° da Resolução Anatel nº 614/2013 e para TV artigo 6° da Resolução 488/2007. Central de Atendimento Anate l: 1331 (Geral), 1332 (Defic ientes Auditivos) e www.anatel.gov.br. Recurso de
atendimento VIVO, ligue com o protocolo em mãos para 10315 e 142 para pessoas com necessidades espec iais de fala/audição.

Destaque Aqui Autent icação Mecânica

Para informações detalhadas da sua fatura
acesse o App Vivo. O detalhamento também está
disponível em www.vivo.com.br/meuvivo e pode
ser solicitado impresso, de forma permanente ou
não. Caso ainda tenha dúvidas, ligue para nossa
Central de Relacionamento no 103 15 ou acesse
www.vivo.com.br/faleconosco. Pessoas com

necessidades especiais de fala e audição: 142 .

15/04/2022
212,19

Nome: RAFAEL DA SILVA PINZON
Endereço : AVENIDA FARROUPILHA 5508 808 MARECHAL RONDON - 92020-476 - CANOAS / RS
Código do cliente: 8999 3802 4439 DV: 0 Número do tele fone: 5130598547
Mês de refe rênc ia: Abril /2022 Data de emissão: 01/04/2022
Número da fatura: 1468480621-0 Tipo de cliente: Residenc ial Estado de instalação: Rio Grande do Sul

Cadastro do Assinante

Mensagem para você

Descrição da sua fatura

Tele fônica Bras il S/ATele fônica Bras il S/A
Av. Engenheir o Luiz Carlo s Berr ini, 1376,
Ed. Eco Ber rini
Av. Engenheir o Luiz Carlo s Berr ini, 1376,
Ed. Eco Ber rini
Cidade MonçõesCidade Monções
CEP: 04571 -936 - São Paul o - SPCEP: 04571 -936 - São Paul o - SP
CNPJ: 02.558.157 /0001 -62CNPJ: 02.558.157 /0001 -62
Insc Est: 108383949112Insc Est: 108383949112
http: //www. vivo.c om.brhttp: //www. vivo.c om.br

Histórico de consumo

Total utilizado em min:seg
das faturas com vencimento em:

Tipo de Ligação Fevereiro Março Abril

Vivo Valoriza
Aproveite os benefí cios do Vivo Valo riza no App Meu Vivo .

(102 ) PSABL/047/POS/SCM (232 ) PA137 - Plano Ilimitado Local

84690000002 3 12190082089 9 99380244391 7 46848062199 3

Nome do Cliente Data de Vencimento Valor a Pagar (R$)
RAFAEL DA SILVA PINZON 15/04/2022 212,19

Código do cliente Código para Cadastramento
de Débito Automático Número da Fatura

8999 3802 4439 899938024439-0 1468480621-0

Pagar
via Pix

0
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Prestadora Telefonica
Telefonica Brasil S.A. | Av. José Bonifácio, 245 - Parte - 90040-130 Porto Alegre RS
CNPJ:02.558 .157/0017-20 - Insc. Est.: 096/2949477 | Prestação de serviço de comunicação - CFOP 5300

NFFST 14557135-RS
série: UK subsérie:

INTERNET Plano Contratado / Serviços Mensais / Descontos Data / Período Alíquota PIS/COFINS Valor(R$)
1 CAN-815E2JLAGC-013 Vivo Fibra 300 Mbps GT11 FSP 27/02/2022 a 26/03/2022 25% 3,65% 112,77

SUBTOTAL 112,77
SERVIÇOS Plano Contratado / Serviços Mensais / Descontos Data / Período Alíquota PIS/COFINS Valor(R$)

2 5130598547 Vivo Fixo Ilimi tado Local GT11 FSP 27/02/2022 a 26/03/2022 25% 3,65% 50,99
SUBTOTAL 50,99
TOTAL 163,76
Encargos
Descrição Data / Período Valor(R$)

3 Multa ref. ao mês MAR/2022 26/03/2022 3,46
4 Juros ref. ao mês MAR/2022 26/03/2022 0,05

TOTAL 3,51
TOTAL DA NOTA FISCAL DA TELEFONICA 167,27

Reservado ao Fisco 55fd.bcf0.7808.49ae.b300.919f.7faa.ed6c
ICMS Base de cálculo: 163,76 Alíquota: 25% Valor do ICMS: 40,94
PIS/COFINS Base de cálculo: 122,82 Alíquota: 3,65% Valor do PIS/COFINS: 4,48

A TELEFONICA contribui c/ 1% do valor de serviços de Telecom ao FUST e 0,5% ao FUNTTEL sem repasse ao consumidor.
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

Prestadora Telefonica
Telefonica Brasil S.A. | CNPJ:02.558. 157/0135-74
Serviços Digitais
Serviços Digitais III Data / Período Alíquota PIS/COFINS Valor(R$)

5 Clube de Revistas 27/02/2022 a 26/03/2022 3,65% 9,95
6 Bancah Jornais 27/02/2022 a 26/03/2022 3,65% 5,52
7 FunKids 27/02/2022 a 26/03/2022 2% 9,25% 1,11
8 Band News 27/02/2022 a 26/03/2022 2% 9,25% 1,11
9 Paramount+ 27/02/2022 a 26/03/2022 2% 9,25% 5,52
10 Estádio TNT Sports 27/02/2022 a 26/03/2022 2% 9,25% 1,11
11 Skeelo AudioBooks 27/02/2022 a 26/03/2022 19,90

Serviços Digitais 44,22
TOTAL 44,22
Encargos
Descrição Data / Período Valor(R$)

12 Multa Serviços Digita is TBRA ref. ao mês MAR/2022 26/03/2022 0,69
13 Juros Serviços Digi tais TBRA ref. ao mês MAR/2022 26/03/2022 0,01

TOTAL 0,70
TOTAL DA NOTA FISCAL DA TELEFONICA 44,92
ICMS Base de cálculo: 0,00 Alíquota: 0% Valor do ICMS: 0,00
ISS Base de cálculo: 8,85 Alíquota: 2% Valor do ISS: 0,17
PIS/COFINS Base de cálculo: 15,47 Alíquota: 3,65% Valor do PIS/COFINS: 0,56
PIS/COFINS Base de cálculo: 8,85 Alíquota: 9,25% Valor do PIS/COFINS: 0,81

TOTAL GERAL A PAGAR 212,19

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS POR NÚMERO TELEFÔNICO

Cadastro do Assinante
NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES - MOD. 22

Tele fônica Bras il S/ATele fônica Bras il S/A
Av. Engenheir o Luiz Carlo s Berr ini, 1376,
Ed. Eco Ber rini
Av. Engenheir o Luiz Carlo s Berr ini, 1376,
Ed. Eco Ber rini
Cidade MonçõesCidade Monções
CEP: 04571 -936 - São Paul o - SPCEP: 04571 -936 - São Paul o - SP
CNPJ: 02.558.157 /0001 -62CNPJ: 02.558.157 /0001 -62
Insc Est: 108383949112Insc Est: 108383949112
http: //www. vivo.c om.brhttp: //www. vivo.c om.br

Nome: RAFAEL DA SILVA PINZON
Endereço : AVENIDA FARROUPILHA 5508 808 MARECHAL RONDON - 92020-476 - CANOAS / RS
Código do clien te: 8999 3802 4439 DV: 0
CNPJ/CPF: 02284783082 Tipo de cliente : Residenc ial Estado de instalação: Rio Grande do Sul

00
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Comprovante de Endereço (8111686)         SEI 13938.104596/2022-19 / pg. 32



A3_vazia
0

Comprovante de Endereço (8111686)         SEI 13938.104596/2022-19 / pg. 33



Vencimento
15/04/2022

RAFAEL DA SILVA PINZON
AVENIDA FARROUPILHA 5508 808
MARECHAL RONDON
92020-476 CANOAS RS
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANÁLISE Nº 32/2022/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 13938.104596/2022-19
INTERESSADO: JOSÉ DE RIBAMAR MAIA

CHECK LIST DE VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

 

Ref.: Processo nº 35014.193691/2022-25

Int.: Associação de Apoio e Benefícios para Servidores
Públicos e Privados do Brasil - APOBEM.

A s s . : Check list de verificação da documentação
apresentada para Acordo de Cooperação Técnica de
desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário.

 

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 
Ofício com a solicitação do acordo proposto  X 8059639

 Estatuto Social atual da entidade  X 8059652
8059646

 Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria  X 8059640
8059646

RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto
Social  X 8059655

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

X   

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União (RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS)  X

8059644
(válida até
12/09/2022)

Certidão negativa estadual  X
8059647
(válida até
22/08/2022)

Certidão negativa municipal X   
Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990

 X
8059651
(válida até
12/07/2022)

Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT)  X
8059648
(válida até
12/09/2022)

Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF X   
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Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de
que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência /
não inadimplente)

X   

Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição
Federal

X   

Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014 X   

Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016 X   
Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar
o objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus
cargos, balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

X   

Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias,
propaganda, divulgação na internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço
de atendimento ao filiado, etc), cumprindo a determinação constante no inciso I,
art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

X   

Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON)
através do Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da
Procuradoria Federal Especializada (PFE);

X   

Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável) X   
Registro do CNPJ  X 8059649
Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade X   
Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona
no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; X   

Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto X   
Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa. X   

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 19/07/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8111848 e o
código CRC FDF6714D.

Referência: Processo nº 13938.104596/2022-19 SEI nº 8111848
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 8128213/2022/DCBEN/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 12 de  julho de 2022.

 

Ao  Senhor 
RAFAEL RIBEIRO DE MENEZES
Presidente da Associação de Apoio e Benefícios para Servidores Públicos e Privados - APOBEM
Rua Felipe Schimidt, 303 - sala 311 - Centro
CEP: 88010-001 - Florianópolis/SC
e-mail: contato@apobem.com.br
e-mail: rafael.pinzon@apobem.com.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19.

  

Prezado senhor,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela Associação de
Apoio e Benefícios para Servidores Públicos e Privados - APOBEM, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

1.1. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados:

a) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

b) Certidão negativa municipal

c) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF

d) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência / não
inadimplente)

e) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal
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f) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014

g) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016

h) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

i) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

j) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

k) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável)

l) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade

m)Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

n) Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto

o) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa.

2. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

3. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

4. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

 

                         Atenciosamente, 

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

 
 

  

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 19/07/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8128213 e o
código CRC 184FBDF5.

DCBEN – SAUS QUADRA 2 BLOCO 0 – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: . E-mail: ...

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19 SEI nº 8128213
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 12/07/2022
 

Ref.: Processo nº 13938.104596/2022-19.

Int.:Associação de Apoio e Benefícios para
Servidores Públicos e Privados - APOBEM

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica  entre a
Associação de Apoio e Benefícios para Servidores Públicos e Privados - APOBEM e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

2. O Acordo de Cooperação pode ser conceituado como o instrumento jurídico formalizado
entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos,
com o objetivo de firmar interesse na mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de
trabalho, projeto, atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de
recursos entre os partícipes.

3. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo II – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 128/PRES/INSS, de 28 de março de
2022 e demais legislações correlatas.

4. O instrumento ora em análise está submetido às disposições normativas da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da
sociedade civil (vide art. 1º e art. 41 da Lei em questão), tendo em vista que a associação APOBEM se
revela como entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil).

5. A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

6. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados.

7. A interessada possui abrangência territorial nacional, o que atrai a competência desta
Divisão De Consignação em Benefícios, conforme Decreto n.º 10.995, de 14 de março de 2022 e Portaria
nº 1.429, de 21 de março de 2022.
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8. A entidade apresentou o requerimento com solicitação do acordo  (Documento SEI
nº 8059639), da seguinte forma:

a) Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade (8059652 e 8059646)

b) Cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual
diretoria (8059640 e 8059646 ) 

c) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto Social
(8059655)

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União
(RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS) (8059644)

e) Certidão negativa estadual (8059647)

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990 (8059651)

g) Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT) (8059648)

h) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (8059649)

 

9. Após a verificação inicial (7905281), para continuidade à análise do pleito, restam
pendentes os seguintes documentos:

a) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

b) Certidão negativa municipal

c) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF

d) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência / não
inadimplente)

e) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal

f) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014

g) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016

h) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

i) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

j) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

k) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável)

l) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade
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m)Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

n) Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto

o) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa.

 

10. Desta forma a entidade, será instada a apresentar a documentação retromencionada, para
que seu pleito seja analisado à luz da legislação vigente.

11. Feitas as considerações, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios,
para ciência e, se de acordo, encaminhamento de ofício de exigências à interessada.

 

 

assinado eletronicamente
MARILDA FÔLEGO KRUGER

servidor convocado
 

assinado eletronicamente 
JUCIMAR FONSECA DA SILVA 

Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios 
DCBEN/CPGB/CGPAP/DIRBEN/INSS

 

Documento assinado eletronicamente por MARILDA FOLEGO KRUGER, Técnico do Seguro
Social, em 12/07/2022, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 19/07/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8129300 e o
código CRC 4A87CA5D.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19 SEI nº 8129300
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 29/2022/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 22 de  julho de 2022.

 

Ao Senhor 
RAFAEL RIBEIRO DE MENEZES 
Presidente da Associação de Apoio e Benefícios para Servidores Públicos e Privados - APOBEM
Rua Felipe Schimidt, 303 - sala 311 - Centro
CEP: 88010-001 - Florianópolis/SC
e-mail: contato@apobem.com.br
e-mail: rafael.pinzon@apobem.com.br

 

Assunto: Exigências.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19.

  

Prezado senhor,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido pela Associação de
Apoio e Benefícios para Servidores Públicos e Privados - APOBEM, contendo solicitação para a
celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de mensalidade associativa em benefícios
previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a seguir.

2. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados:

a) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

b) Certidão negativa municipal 

b) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF

c) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência / não
inadimplente)

d) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal

e) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014
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f) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016

g) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

h) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

i) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

j) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável)

k) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade

l) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

m)Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto

n) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa.

3. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

4. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

5. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração      Atenciosamente ou Respeitosamente,

Atenciosamente,

 

 

 

ANDRESSA FARIAS 
Assistente Administrativo-CGPAG 

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
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Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 22/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8263204 e o
código CRC 5ADBF7D6.

CGPAG – SAUS QUADRA 2 BLOCO O – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: (61) 3313-4177. E-mail: 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19 SEI nº 8263204
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E-mail - 8263734

Data de Envio: 
  22/07/2022 16:25:35

De: 
  INSS/E-mail da Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários <cggpb@inss.gov.br>

Para:
    contato@apobem.com.br
    rafael.pinzon@apobem.com.br

Assunto: 
  Ofício de Exigência 

Mensagem: 
  Encaminhamos oficio de exigência para cumprimento.

Anexos:
    Oficio_SEI_8263204.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 22/07/2022
 

Ref.: Processo nº 13938.104596/2022-19.

Int.: APOBEM - ASSOCIAÇÃO DE
APOIO E BENEFÍCIOS PARA
SERVIDORES PÚBLICOS E PRIVADOS
DO BRASIL.

Ass.:Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica  entre a
Associação de Apoio e Benefícios para Servidores Públicos e Privados - APOBEM e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

 

2. Ciente e de acordo com Despacho (8129300), devolve-se à DCBEN.

 

ANDRESSA FARIAS 
Assistente Administrativo-CGPAG 

INGRID AMBROZIO CAMILO 
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 22/07/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8263764 e o
código CRC DCAA73F3.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19 SEI nº 8263764
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 06/09/2022
 

Ref.: Processo nº 13938.104596/2022-19.

Int.: APOBEM - ASSOCIAÇÃO DE
APOIO E BENEFÍCIOS PARA
SERVIDORES PÚBLICOS E PRIVADOS
DO BRASIL.

Ass.: Minuta de Instrução Normativa que
disciplina ….

 

 

1.  Trata-se de processo administrativo instaurado em decorrência da recepção de ofício
emitido pela Associação de Apoio e Benefícios para Servidores Públicos e Privados - APOBEM em
06/07/2022 (8059639), contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade.

2.  Enviado Ofício SEI Nº 29/2022/CGPAG/DIRBEN-INSS solicitando documentação em
22/07/2022 (8263204).

3.  Considerando o decurso de prazo sem manifestação da interessada, arquive-se.

 

 

 

MARILDA FÔLEGO KRUGER

Servidora convocada

 

Documento assinado eletronicamente por MARILDA FOLEGO KRUGER, Técnico do Seguro
Social, em 06/09/2022, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8818514 e o
código CRC 13F516D9.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 13938.104596/2022-19 SEI nº 8818514
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